
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
Agravo Interno nº 0078978-91.2012.815.2001 — 12ª Vara Cível da Capital.
Relator : João Batista Barbosa - Juiz convocado em substituição ao Des. Saulo Henriques de 

Sá e Benevides.
Agravante : Cia Itauleasing de Arrendamento Mercantil- Grupo Itaú 
Advogado : Celso Marcon.
Agravado : Silvana Maria de Sousa Alves Gomes. 
Advogado : Soraya Chaves de Souza Alves. 

AGRAVO  INTERNO.  AÇÃO  ORDINÁRIA.  PROCEDÊNCIA  DO 
PEDIDO.  RECURSO INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DO 
JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELO NÃO 
RATIFICADO.  PRECEDENTES  DO  STJ.  NÃO  CONHECIMENTO 
DO  RECURSO.  SEGUIMENTO  NEGADO. MANUTENÇÃO  DA 
DECISÃO  MONOCRÁTICA.  DESPROVIMENTO  DO  AGRAVO 
INTERNO. 

— A jurisprudência pacífica do STF e  do STJ entende que é  extemporâneo o 
recurso interposto antes da publicação da sentença dos embargos de declaração e  
sem posterior ratificação.

—  “Salvo  posterior  ratificação,  é  extemporâneo  o  recurso  extraordinário  
interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, ainda  
que o julgamento destes não tenha implicado modificação substancial do teor do  
julgamento original” (STF.  AI 717763 ED, Relator(a):  Min.  CEZAR PELUSO,  
Segunda Turma, julgado em 14/04/2009).

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS os  presentes  autos  antes 
identificados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça 
do Estado, por unanimidade, em negar provimento  ao agravo interno,  nos  termos  do  voto 
relator. 

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Agravo  Interno  (fls.194/212) interposto  em face  da  decisão 
monocrática  proferida  por  esta  relatoria,  que,  com  fulcro  no  art.  557,  caput,  do  CPC,  negou 
seguimento ao recurso apelatório de fls. 136/152. 

Irresignado, o agravante reitera os argumentos trazidos em sede de apelação 
e pugna pelo provimento do agravo.
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É o relatório. VOTO.

Irresignado, o Banco Itauleasing apresentou o presente agravo interno 
pleiteando a reforma da decisão monocrática de fls.  188/191, apresentando para tanto,  os 
mesmos argumentos trazidos por ocasião da apresentação do recurso apelatório.

Assim,  justamente  porque  a  fundamentação  da  decisão  monocrática  é 
bastante, por si mesma, para rebater, também, as razões deste Agravo, limitar-me-ei a transcrever 
seus fundamentos adiante:

"No caso específico dos autos, em face da sentença recorrida (fls. 112/118), 
a parte autora, Silvana Maria de Sousa Alves Gomes propôs embargos declaratórios (fls. 119/120), 
os quais foram julgados em 02 de agosto de 2013. Ocorre, porém, que o recurso apelatório, que já 
havia sido interposto antes do julgamento dos embargos declaratórios — em 29 de abril de 2013, 
conforme chancela eletrônica à fl 136 — não foi ratificado, não havendo, pois, como se aferir a 
tempestividade recursal. 

Nessa perspectiva, há que se ressaltar que a jurisprudência pacífica do 
STF e do STJ entende ser extemporâneo o recurso interposto antes da publicação da sentença 
dos embargos de declaração e sem posterior ratificação. Assim, por se encontrar nessa condição, 
não  poderá  ser  conhecido o  presente  recurso  apelatório.  Observe-se  os  precedentes 
jurisprudenciais:

EMENTA:  EMBARGOS  DECLARATÓRIOS.  OPOSIÇÃO  ANTES  DA 
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO QUE JULGOU O AGRAVO REGIMENTAL E 
DE SUA MATERIALIZAÇÃO NOS AUTOS. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO 
DO  RECURSO.  EXTEMPORANEIDADE.  1.  Conforme  entendimento 
predominante nesta nossa Casa de Justiça, o prazo para recorrer só começa a fluir 
com a publicação da decisão no órgão oficial,  sendo prematuro o recurso que a 
antecede.  Entendimento quebrantado,  tão-somente,  naquelas hipóteses em que a 
decisão  recorrida  já  está  materializada  nos  autos  do  processo  no  momento  da 
interposição do recurso, dela tendo tomado ciência a parte recorrente (AI 497.477-
AgR, da relatoria do ministro Cezar Peluso).  O que não é o caso dos autos. 2. 
Embargos  não  conhecidos  (ARE  638700  AgR-ED  /  MG-MINAS  GERAIS 
EMB.DECL.  NO  AG.REG.  NO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  COM 
AGRAVO  Relator(a):  Min.  AYRES  BRITTO  (Presidente)  Julgamento:  
27/06/2012.Órgão Julgador:  Tribunal Pleno.

“EMENTA: RECURSO. Embargos de declaração. Caráter infringente. Embargos 
recebidos  como  agravo.  Agravo  de  instrumento.  Inadmissibilidade.  Recurso 
extraordinário  interposto  antes  da  publicação  do  acórdão  dos  embargos  de 
declaração.  Agravo  regimental  improvido.  Salvo  posterior  ratificação,  é 
extemporâneo  o  recurso  extraordinário  interposto  antes  da  publicação  do 
acórdão dos embargos de declaração, ainda que o julgamento destes não tenha 
implicado  modificação  substancial  do  teor  do  julgamento  original.”  (AI 
717763  ED,  Relator(a):  Min.  CEZAR  PELUSO,  Segunda  Turma,  julgado  em 
14/04/2009, DJe-094 DIVULG 21-05-2009 PUBLIC 22-05-2009 EMENT VOL-
02361-10 PP-02040). 

“PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  PREMATURO. 
ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. NÃO CONHECIMENTO.
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- É prematura a interposição  de  recurso especial  antes  do julgamento  dos 
embargos  de  declaração,  momento  em que  ainda não esgotada a  instância 
ordinária e que se encontra interrompido o lapso recursal.
- Recurso especial não conhecido.”
(REsp 776265/SC,  Rel.  Ministro  HUMBERTO GOMES DE BARROS,  Rel.  p/ 
Acórdão  Ministro  CESAR  ASFOR  ROCHA,  CORTE  ESPECIAL,  julgado  em 
18/04/2007, DJ 06/08/2007 p. 445).

CIVIL  E  PROCESSUAL.  PRIMEIRO  RECURSO  ESPECIAL  NÃO 
CONHECIDO POR SER PREMATURO.  INTERPOSIÇÃO ANTERIOR AO 
JULGAMENTO  DOS  EMBARGOS  DECLARATÓRIOS.  NÃO-
EXAURIMENTO  DA  INSTÂNCIA  ORDINÁRIA.  AUSÊNCIA  DE 
RENOVAÇÃO.  PRECEDENTES  DO  STJ. PROMESSA  DE  COMPRA  E 
VENDA.  IMÓVEL  DADO  EM  HIPOTECA  PELA  CONSTRUTORA  A 
AGENTE  FINANCEIRO.  QUITAÇÃO  DO  PREÇO  PELO  ADQUIRENTE. 
OUTORGA DE ESCRITURA DEFINITIVA. LIBERAÇÃO DO ÔNUS REAL. 
DEMANDA  MOVIDA  CONTRA  A  INCORPORADORA  E  O  AGENTE 
FINANCIADOR. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. CPC, ART. 47. SÚMULA 
N.  308-STJ.  DANOS  MATERIAIS.  PROVA  DO  PREJUÍZO  INEXISTENTE. 
RECURSO  ESPECIAL.  SÚMULA  N.  7-STJ.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO 
SEGUNDO ESPECIAL.
I.  Estando  pendente  o  julgamento  dos  aclaratórios,  é  inoportuna  a 
interposição do recurso especial, vez que não houve o necessário exaurimento 
da instância.  Precedentes do STJ.  II.  Deve o banco financiador,  que detém a 
hipoteca, figurar no pólo passivo da lide, na condição de litisconsorte necessário, 
sob  pena  de  tornar-se  inexequível  o  julgado,  que  determinou  a  liberação  do 
gravame. III. "A hipoteca firmada entre a construtora e o agente financeiro, anterior 
ou posterior à celebração da promessa de compra e venda, não tem eficácia perante 
os adquirentes do imóvel" - Súmula 308 -STJ. IV. Desacolhidos os danos materiais 
pelas instâncias ordinárias, por ausência de efetiva demonstração dos prejuízos, a 
controvérsia recai no reexame fático, vedado ao STJ por força da Súmula n. 7. 
(REsp 625091 / RJ. RECURSO ESPECIAL. 2004/0010139-0. Relator(a) Ministro 
ALDIR PASSARINHO JUNIOR (1110). Órgão Julgador T4 - QUARTA TURMA. 
Data do Julgamento; 09/02/2010. Data da Publicação/Fonte: Dje: 08/03/2010)."

Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno, mantendo a decisão 
recorrida nos demais termos.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides. 
Participaram do julgamento  o Exmo.  Dr.  João Batista  Barbosa,  juiz  convocado com jurisdição 
limitada, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz e a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente  ao julgamento  o Dr.  Marcus  Vilar  Souto Maior,  Procurador  de 
Justiça.

João Pessoa, 17 de março de 2015.

João Batista Barbosa
    Juiz convocado
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